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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 01

SUPRESSIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2023

1) Fica suprimido o parágrafo único do artigo 3º de que trata o Projeto de Lei Complementar nº 12/2023.
2) Os artigos 6º e 8º da Lei Complementar nº 1.109, de 15 de julho de 2014, passam a ter a seguinte redação:
Art. 6º Os demais membros da COMDEC farão jus à uma gratificação especial no valor de 6% do padrão CE-7 - grau “A” do Anexo VII da Lei Complementar nº 912/11, limitado o pagamento a cinco reuniões mensais, mediante relatório comprobatório da presença. 

...

Art. 8º Os membros do COMDEC poderão ser acionados a qualquer dia e hora para atuação nos casos especificados na presente lei ou quando o Presidente assim entender necessário, exceto os que se encontrarem em período de férias, licença prêmio e licença médica. ”
...

JUSTIFICATIVA

A presente emenda apresentada pela Comissão Permanente de Defesa do Cidadão visa modificar a redação do Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 e da Lei nº Lei Complementar nº 1.109/2014. Em análise ao projeto protocolado, verificamos que a redação do parágrafo único do artigo 3º trata sobre o mesmo assunto do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 1.109/2014, razão pela qual sugerimos compilar as duas redações em um único artigo, modificando assim o artigo 8º da lei. 
A outra alteração visa adequar a redação do artigo 6º da Lei, facilitando o entendimento para o recebimento das gratificações por reuniões realizadas pela COMDEC.
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de maio de 2023.
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